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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VARGEM GRANDE PAULISTA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

 

 

“O mais importante não é a 

situação que estamos, mas a 

direção para qual nos movemos.” 

– Olliver Wendell Holmes. 

 

 

 

 

 

 

COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA ME., 

sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.082.866/0001-63, com 

sede na Avenida Minas Gerais, nº 4.400, Barracão 01, Apucarana/PR, CEP 

86813-250- Sede do Grupo Educacional, e COLÉGIO LEÃO DE JUDÁ 

EDUCACIONAL LTDA ME., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 21.869.232/0001-50, com endereço situado à Rua dos Encanadores, 41, 

Jardim Europa, Vargem Grande Paulista/SP, CEP 067300-000, com endereço 

eletrônico: recuperacaojudicialgrupocognos@gmail.com, por seus advogados 

in fine assinados (DOC. 1), com fundamento no artigo 47 e seguintes da Lei nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005 (Lei de Recuperação de Empresas), vêm, 

respeitosamente à Ilustre presença de Vossa Excelência, requerer o 

recebimento e o deferimento do processamento da sua RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, com base nas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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I. HISTÓRICO DO GRUPO 

 

A requerente principal – COLÉGIO COGNOS 

EDUCACIONAL LTDA - teve início no ano de 2012, quando os sócios João 

Marcos de Macedo Lemos e Elisabete Maciel Rizzuti Lemos adquiriram a 

estrutura da antiga Escola de Educação Infantil denominada Chryshelen 

Educação Infantil Ltda. que se encontrava em situação deficitária, e tinham 

como objetivo oferecer educação de qualidade em ambiente seguro e sadio 

desde o Berçário até Educação Infantil. 

 

A operação de compra do referido estabelecimento 

fora efetuada através de recursos dos próprios sócios, bem como por meio de 

montantes recebidos a título de mensalidade dos alunos, visto que a aquisição 

se dera por meio de parcelamento com uma entrada e mais 18 (dezoito 

parcelas), ou seja, a viabilidade do negócio é latente, tanto que a própria 

operação saldou a parcela mensal de aquisição da atividade empresarial. 

 

A instalação da Escola Infantil, inicialmente, se 

tratava de uma pequena edificação localizada em um terreno de porte médio. 

Assim, visando uma melhoria na estrutura a ser oferecida para os alunos, 

realizou-se uma grande reforma no imóvel, mais um demonstrativo de que os 

recursos angariados com as mensalidades a serem pagas eram suficientes a 

propiciar investimentos de grande vulto. 

 

Com o início do ano letivo de 2012 as atividades 

educacionais começaram com o berçário e educação infantil já compostos por 

08 (oito) alunos. 
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Passado o primeiro ano de funcionamento, e tendo 

sido a proposta educacional generosamente aceita perante a comunidade, a 

Requerente – Colégio Cognos - encerrou o ano de 2012 com mais de 40 

(quarenta) alunos, ou seja, pela qualidade do magistério ofertado, deu-se um 

salto de 500% no número de aluno, se considerando o começo do ano letivo 

supracitado.  

 

Nesse cenário, foi possibilitado o crescimento da 

unidade escolar, assim, no início do ano de 2013, o estabelecimento 

educacional sofrera novas melhorias, passando por mais uma ampliação em 

sua estrutura, que, à época, permitiu a construção de novas 06 (seis) salas de 

aula, sanitários e quadra poliesportiva. 

 

Em decorrência do desenvolvimento na estrutura do 

imóvel, com a ampliação do espaço ofertado para os alunos, fora possível a 

abertura de cursos para a Educação Fundamental I. 

 

No decorrer do ano de 2013, a Requerente, 

oferecendo um serviço de qualidade e diferenciado, por meio de uma filosofia 

educacional fundamentada nos princípios e valores da educação cristã, obteve 

um crescimento de mais de 100% no número de seus alunos, finalizando o ano 

em comento, com 99 (noventa e nove) estudantes. 

 

A vertente de crescimento em 1 ano de operação 

era indubitável. 

 

Novamente, foram realizadas reformas nas 

estruturas escolares, sendo erigidas 05 (cinco) novas salas de aulas, secretaria 

e também diretoria. 
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Excelência, passados tão somente 02 (dois) anos 

após a abertura do Colégio Cognos, que se encontrava em contínua expansão 

devido a qualidade de serviço e proposta já descritas, foi inaugurada uma filial 

exclusivamente para o atendimento de crianças de até 03 (três anos) em 

Novembro de 2014. 

 

Aponta-se que o ano de 2014 foi encerrado com 

duas unidades do Colégio Cognos, ofertando serviço educacional de 

excepcional qualidade para 173 (cento e setenta e três) alunos bem como 

também o Ensino Fundamental II. 

 

Em sequente evolução, o ano de 2015 fora iniciado 

de modo positivo, todavia a partir do segundo semestre do mesmo ano, em 

virtude de rumores acerca da crise econômica, foram canceladas matrículas de 

um determinado número de alunos, já contando às requerentes com apurado 

passivo, cujo capital fora investido diretamente na operação, com a finalidade 

de propiciar o bem estar dos alunos e, em razão do crescimento rápido e 

desordenado, o primeiro sinal de declínio, já causou aos administradores um 

impacto sem dimensões. 

 

Pois bem. 

 

Mesmo atravessando um cenário razoavelmente 

desfavorável em consequência da crise econômica instaurada no âmbito 

nacional, ainda assim, apostando na retomada e viabilidade dos negócios, 

optaram os acionistas em inaugurar uma 3ª unidade escolar com estrutura 

assentada em uma área de 2500 m². 

 

Através de muita dedicação, empenho e 

responsabilidade com o serviço ofertado para seus alunos, este novo complexo 
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educacional foi estrategicamente alugado a fim de uma permitir uma expansão 

no decorrer dos próximos 10 anos sem a necessidade de novas mudanças. 

 

A área em questão foi estruturada com 08 (oito) 

grandes salas de aula, área administrativa, quadra poliesportiva e 

estacionamento, de modo a englobar os alunos dos Ensinos Infantil e 

Fundamental da Unidade Matriz. 

 

Diante da nova localização e infraestrutura, no final 

de 2015, as unidades possuíam 274 (duzentos e setenta e quatro) alunos. 

 

Visando o encerramento das atividades da primeira 

unidade escolar, bem como redução nos custos de aluguel e demais despesas, 

foram empreendidas benfeitorias neste 3º estabelecimento, as quais resultaram 

na criação de laboratórios de ciências e robóticas, sala de artes, sala de 

línguas e sistema de incêndio com hidrantes.  

 

Clarividente é o fato de que o ano de 2016 

representou um grande sinal de esperança para o crescimento das unidades 

escolares. Mas em contrassenso, não foi o que aconteceu, posto terem havidos 

diversos cancelamentos de matrículas durante aquele ano letivo, muito embora 

tenham ingressados novos alunos, o “default” decorrentes das saídas em 

detrimento das novas matrículas, não permitiram às requerentes cumprir e 

honrar com suas obrigações perante as instituições financeiras. 

 

Após diversas questões que influenciaram o 

mercado, adiante esmiuçado no item IV, mesmo assim, as Requerentes ainda 

seguiram sua direção no mercado, pois, ao longo dos 05 (cinco) anos de 

inauguração, foi observado um crescimento atípico das mesmas, ocasionada 

pela qualidade de ensino, comprometimento com o desenvolvimento emocional 

dos alunos e pela forma diferenciada de cobrança das mensalidades. 
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Mister ser dito, que os Requerentes são os únicos 

centros educacionais dos Municípios de Vargem Grande Paulista, Cotia, São 

Roque, Ibiúna e Itapevi que prosperam no período de 2016, inaugurando, 

inclusive, novas turmas, indo de encontro ao movimento observado de 

fechamento de diversos outros estabelecimentos do mesmo setor.  

 

Durante sua existência, as Autoras sempre 

investiram no crescimento paulatino, visando ganhos de eficiência e 

produtividade sem deixar de lado a qualidade de seu serviço ofertado.  

 

Nesta seara, ao longo dos 05 (cinco) anos de 

existência, realizaram diversos investimentos nas unidades escolares, 

socorrendo-se de empréstimos bancários no montante de aproximadamente 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

 

A não deixar margem, os acionistas durante o 

período mais delicado, optaram em manter em dia o passivo do negócio, tanto 

que para não serem lançados no rol de maus pagadores, venderam seu único 

imóvel à época que era utilizado para moradia, e o recurso capitaneado 

injetaram diretamente na amortização do passivo. 

 

Outrossim, desde o início do corrente ano até o 

presente momento, houve o cancelamento de diversas matrículas, que 

implicaram uma redução em torno R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por mês na 

receita dos Colégios. 

 

Não obstante, devido ao grande serviço de 

excelência sempre desenvolvido pelas Requerentes, pelo qual conquistou uma 

clientela forte e sólida, e também observando uma tímida, porém positiva 
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melhora no cenário econômico, o ano de 2018 é previsto como momento de 

prosperidade para os Colégios. 

 

Por todo o demonstrado, notória é a possibilidade de 

superação da atual situação transitória de crise econômico-financeira, nos 

termos do previsto pela Lei de Recuperação de Empresas. 

 

II. DO LITISCONSÓRCIO ATIVO – GRUPO ECONÔMICO DAS 

REQUERENTES  

 

As empresas Requerentes – COLÉGIO COGNOS 

EDUCACIONAL LTDA E COLÉGIO LEÃO DE JUDÁ EDUCACIONAL LTDA - 

são componentes do mesmo grupo econômico de fato e de direito 

estabelecidos mediante vínculos de coligação/controle e interesses 

convergentes, tendo em vista que as ambas as empresas estão localizadas no 

Município de Vargem Grande no Estado de São Paulo possuindo mesmos 

sócios e administradores, além de conservarem objeto social em comum, qual 

seja, a prestação de serviço de educação infantil. 

 

Nesse aspecto, as Requerentes têm por 

administradores e sócios controladores o Sr. João Marcos de Macedo Lemos e 

a Sr.ª Elisabete Maciel Rizzuti Lemos, conforme se observa na documentação 

societária das Requerentes (DOC. 02). 

 

A figura do litisconsórcio encontra definição no caput 

do art. 113 do Novel Código de Processo Civil, segundo o qual “duas ou mais 

pessoa litigam, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente.”. 
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Como bem definem Luiz Guilherme Marioni e Sergio 

Cruz Arenhart1, para configuração do litisconsórcio “os sujeitos componentes 

de determinado polo precisam estar vinculados de alguma forma, através de 

certa afinidade entre eles”. 

 

Observa-se que, “in casu”, estarem presentes todos 

as hipóteses elencadas nos incisos do art. 113 do “novel” Código de Processo 

Civil para a formação de litisconsórcio, na medida em que há comunhão de 

interesses entre as empresas, possuindo gestão conjunta e objetivo em 

comum. 

 

Afora isso, a crise vivenciada pelas Requerentes é 

una, resultando na formação de passivo que será objeto de tratamento 

conjunto. 

 

Conforme sedimentado posicionamento 

jurisprudencial e doutrinário, não há óbice para a formação do litisconsórcio 

ativo para a propositura de Recuperação Judicial, ao passo que há previsão de 

aplicação subsidiária do CPC, no que couber, nos procedimentos elencados na 

Lei nº 11.101/05, ex vi de seu art. 1892. 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Litisconsórcio ativo. 
Apresentação de plano único pelas recuperandas. 
Possibilidade. Caracterização de grupo econômico de fato. 
Comprovação de relação de interdependência entre as 
empresas do grupo. Análise da documentação apresentada 
pelas recuperandas. Necessidade, a fim de viabilizar o 
processamento da recuperação. Prazo de suspensão das 
ações e execuções ajuizadas contra as recuperanda que 
só tem início com o deferimento do processamento da 
recuperação pelo juízo a quo. Decisão reformada. Recurso 
provido, com determinação. 

                                                           
1Marioni, Luiz Guilherm; Arenhart, Sergio Cruz. Curso de Processo Civil, v. 2, 7. ed., São Paulo, Editora 

Revista dos Tribunais, 2008, p. 166. 

2 Lei nº 11.101/05. Art. 189. Aplica-se a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

no que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei. 
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(Agravo de Instrumento nº 2116130-54.2014.8.26.0000, 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, TJ/SP, Rel. Tasso 
Duarte de Melo, j. 13/11/2014). 

 

Pelas razões expostas, havendo comunhão de 

interesses e de obrigações entre as Requerentes, gestão conjunta e grupo 

econômico de fato e de direito, evidente a legitimidade das Requerentes para a 

propositura de pleito recuperacional em litisconsórcio ativo. 

 

E nesse sentido um dos maiores falencistas em 

atividade no cenário nacional, a quem se presta menção honrosa, Daniel 

Carnio Costa, Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

“...A terceira corrente, que vem sendo por mim aplicada na 
condução de casos perante a 1ª Vara de Falências, 
Recuperações Judiciais e Conflitos relacionados à Arbitragem 
de São Paulo, propõe que o juiz deverá verificar inicialmente a 
presença dos seguintes requisitos: 
a) interconexão das empresas do grupo econômico; 
b) existência de garantias cruzadas entre as empresas do 
grupo econômico; 
c) confusão de patrimônio e de responsabilidade entre as 
empresas do grupo econômico; 
d) atuação conjunta das empresas integrantes do grupo 
econômico no mercado; 
e) existência de coincidência de diretores; 
f) existência de coincidência de composição societária; 
g) relação de controle e/ou dependência entre as empresas 
integrantes do grupo econômico; 
h) existência de desvio de ativos através de empresas 
integrantes do grupo econômico. 
Presentes esses fatores (que não possuem relação de 
prioridade entre eles), a definição da existência da 
consolidação substancial resultará do sopesamento entre os 
benefícios e prejuízos que sua aplicação trará ao resultado do 
processo em termos sociais e econômicos. Assim, presentes 
os requisitos mencionados, será aplicada a consolidação 
substancial somente se sua aplicação for fundamental para que 
se consiga manter os benefícios econômicos e sociais que 
decorrem da preservação da atividade empresarial (empregos, 
riquezas, produtos, serviços, tributos etc.). 
A preservação dos benefícios sociais e econômicos deve 
prevalecer sobre o interesse particular de credores e 
devedores. Vale dizer, será feita a consolidação substancial se 
sua aplicação resultar nos benefícios mencionados, ainda que 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

19
87

-4
2.

20
17

.8
.2

6.
06

54
 e

 c
ód

ig
o 

25
16

2C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 2
0:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
98

74
22

01
78

26
06

54
.

fls. 9



 

 
 

Fidêncio Ramos, nº: 160, Cjs. 1001-1014                                              +55 11 3258.9738 

Vila Olímpia, São Paulo-SP, Brasil                                                       + 55 11 2361.5566 

CEP: 04551-010 

-23.594565,-46.685351 

www.olv.adv.br 

 

P
ág

in
a1

0
 

isso prejudique interesses particulares de alguns credores ou 
devedores. Esse raciocínio de ponderação de valores está, 
aliás, na base da teoria da divisão equilibrada de ônus na 
recuperação judicial. 
Essa corrente assemelha-se à liberal trend que vem sendo 
aplicada no direito norte-americano, onde também não 
existe regulação legal expressa da consolidação 
substancial (substantive consolidation) no Código de 
Falências (BankruptcyCode).”3 grifo nosso 

Conforme se denota da simples análise documental 

acostada a presente, todas as empresas do grupo possuem identidades de 

sócios e administradores, mesmo segmento educacional, dependência total de 

ativos e estrutura de atendimento aos alunos, principalmente, responsabilidade 

perante o mercado. 

 

Por tanto, não se questione a formação do grupo 

empresarial e econômico denominado, GRUPO COGNOS. 

 

III. DA COMPETÊNCIA DO FORO DE VARGEM GRANDE PAULISTA – 

SÃO PAULO PARA PROCESSAR A PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Extrai-se do contrato social das Requerentes, que 

suas sedes estão situadas nesta Comarca de Vargem Grande Paulista/SP, 

local onde são desenvolvidas e geridas as atividades empresariais, sítio das 

deliberações de decisões estratégicas, e estabelecido seu departamento 

financeiro, contábil,  bem como, onde os sócios consolidam as diretrizes do 

GRUPO. 

 

Nessa toada, ao analisarmos o Cadastro de Pessoa 

Jurídica do COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA junto à Receita 

Federal, denota-se que e Empresa - foi formalmente constituída nesta 

comarca, onde são adotadas a totalidade dos arbítrios administrativos e 

                                                           

3http://www.valor.com.br/legislacao/4901160/recuperacao-de-grupos-de-empresas 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

19
87

-4
2.

20
17

.8
.2

6.
06

54
 e

 c
ód

ig
o 

25
16

2C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 2
0:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
98

74
22

01
78

26
06

54
.

fls. 10



 

 
 

Fidêncio Ramos, nº: 160, Cjs. 1001-1014                                              +55 11 3258.9738 

Vila Olímpia, São Paulo-SP, Brasil                                                       + 55 11 2361.5566 

CEP: 04551-010 

-23.594565,-46.685351 

www.olv.adv.br 

 

P
ág

in
a1

1
 

financeiros pertinentes a conduções dos negócios, no conceito principal 

estabelecimento do devedor. 

 

Ademais, a corroborar a tese de que a comarca de 

Vargem Grande Paulista é o foro competente para o deferimento do pedido 

recuperacional, frisa-se que o Colégio Leão de Judá Educacional Ltda. também 

foi constituído nesse Município. 

 

Bem por isso que o foro de Vargem Grande 

Paulista/SP é o único competente para deferir o pedido de processamento da 

presente Recuperação Judicial, vez que é nessa comarca que estão 

concentradas as suas atividades empresariais, administração e centro 

decisório, sendo inevitável concluir pela competência dessa comarca para 

processar e dirigir o procedimento recuperatório, conforme prevê o artigo 3º da 

Lei n°. 11.101/20054. 

 

IV. EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS CONCRETAS DA SITUAÇÃO 

PATRIMONIAL DO GRUPO COGNOS E DAS RAZÕES DA CRISE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 51, I, da Lei n° 11.101/2005) 

 

Como exposto, o GRUPO Requerente se afigura 

como empresas de destaque em crescimento no segmento em que atua, 

exercendo suas atividades com sucesso, confiança, transparência e probidade 

durante mais de 05 (cinco) anos de existência, sempre cumprindo com rigor e 

honestidade seus compromissos apesar dos recorrentes problemas inerentes 

ao exercício da atividade empresária brasileira e dos fatores externos na 

economia mundial e seus reflexos internos. 

 

                                                           
4 Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação 
judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de 
empresa que tenha sede fora do Brasil. 
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Todas as Empresas integrantes do GRUPO, não 

sofreram individualmente, mais sim no conglomerado, tendo em vista um único 

ramo de atuação, sendo que o surgimento da segunda REQUERENTE – 

COLÉGIO LEÃO DE JUDÁ EDUCACIONAL LTDA- ocorrera em virtude da 

expansão da primeira REQUERENTE,  não se pode falar que umas ou outras 

empresas do Grupo passaram a ter dificuldade, mais sim, ambas Requerentes, 

pois, como sobredito, foram criadas por expansão e, se transformaram em 

unidades escolares de extrema importância no município de Vargem Grande 

Paulista e Região. Par e passo, a crise que assolou o mercado de forma 

intrínseca impactou diretamente em todos, sem causa específica por região, 

dada a crise ser Nacional. 

 

Sobre tal aspecto, mesmo desenvolvendo de forma 

sólida as suas atividades desde sua constituição, com crescimento gradativo 

de faturamento, negócios, estrutura e funcionários, algumas mudanças no 

cenário da micro e macroeconomia começaram a interferir sobremaneira na 

pujança da sociedade, criando um ambiente de dificuldade econômico-

financeira. 

 

Os relevantes investimentos alocados no 

crescimento sustentável da empresa, tais como capital de giro, reformas para 

ampliação da estrutura dos Colégios, atrelados a estagnação da economia 

brasileira nos últimos anos, alta carga tributária e exorbitantes taxas de juros, 

tiveram reflexos diretos em seu fluxo de caixa, comprometendo os pagamentos 

junto às instituições financeiras em especial.  

 

Em razão desse cenário, surgiram problemas ainda 

maiores para as regulares atividades das Requerentes, que foram obrigadas a 

celebrar sucessivas operações de crédito para honrar com as suas obrigações 

a curto e médio prazo, sobejamente, as novas matrículas não equalizaram as 

rescisões dos alunos. 
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Nessa esteira, o custo do crédito junto ao mercado 

financeiro ficou cada vez mais caro, onde eram cobradas taxas ainda maiores, 

situação que fora agravada por fatores internos da economia brasileira e do 

mercado internacional, com o aumento do câmbio e a desvalorização do real. 

 

Inobstante a situação acima, as Requerentes 

também foram prejudicadas pela ida de seus alunos para escolas públicas e 

ausência de novas matrículas no corrente ano, o que ocasionou numa redução 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por mês na receita dos Colégios. 

 

Corroborando o exposto acima, a queda do poder de 

consumo, somada aos fatores já aduzidos, aumentou ainda mais a 

necessidade de captação de recursos financeiros para honrar com as suas 

obrigações cotidianas.  

 

Se já não fossem suficientes tais graves motivos, o 

fato do Brasil estar sofrendo uma das maiores crises da sua história, em 

patamar mais preocupante do que a crise mundial de 2008, acarreta retração 

do crédito e de negócios, situação que foi agravada pela política econômica 

adotada no país na última década, na qual as taxas de crescimento têm sido 

constantemente revisadas para baixo e os juros para cima, com aumento da 

carga tributária e oneração na folha de pagamento de trabalhadores celetistas5. 

 

Não obstante o ramo de atuação das requerentes 

serem considerados de extrema importância para todos os indivíduos, também 

sofreu os impactos da recessão, vejamos: 

 

                                                           
5 http://www.valor.com.br/brasil/4102978/mercado-ve-juro-e-inflacao-maiores-e-queda-mais-forte-do-

pib-em-2015 
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Levando-se em consideração que o consumidor final 

é o adquirente dos serviços ofertados pelas Requerentes, o cenário brasileiro 

demonstra queda significativa no que tange ao poder de consumo e valor de 

dinheiro, atrelada a queda brusca de renda “per capita”, vejamos: 
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Com o elevado número de inadimplentes, associado 

a migração dos alunos para as escolas públicas, diminuição de matrículas 

desde o início do ano letivo de 2017, altas taxas de juros decorrentes de 
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parcelas de empréstimos bancários em atraso e, por conta de todos os fatores 

acima narrados, não encontraram outra opção senão superar a situação 

deficitária através de uma reestruturação por meio do processo de recuperação 

judicial regulado pela Lei de Recuperação de Empresas (Lei nº 11.101/2005), 

que visa contribuir para que a sociedade empresária economicamente viável 

supere as dificuldades e permaneça no mercado gerando renda, empregos e 

tributos.   

 

Apesar de todo o exposto, o GRUPO requerente 

acredita ser transitória a atual situação de desequilíbrio financeiro, tendo em 

vista estarem sendo adotadas medidas administrativas com a reorganização de 

sua estrutura educacional, equalização de custos e cortes de despesas na área 

operacional e administrativa, contribuindo para a melhora da geração de caixa 

e permitindo que a solidez conquistada pelas requerentes durante anos de 

atividade contribua na efetiva superação da temporária crise, aliada com a 

segurança jurídica trazida pela Lei nº 11.101/2005, inspirada na eficiente 

legislação norte-americana (Chapter 11 BankruptcyCode), que permitiu à 

empresas como a Chrysler, General Motors, Kodak, American Airlines e outras 

gigantes, uma reestruturação coerente e a normalização de suas operações. 

 

Assim, não havendo outra alternativa, os sócios das 

requerentes, para que pudessem prosperar com as atividades empresariais do 

GRUPO EDUCIONAL e agir com probidade frente aos compromissos 

assumidos, depreenderam, inclusive, recursos próprios que os Colégios não 

fossem à derrocada. 

 

Em suma, Excelência, os sócios não mediram 

esforços a seu alcance para não chegarem ao ponto de terem que se socorrer 

ao pleito do pedido da recuperação judicial, contudo, alternativa não restou. 
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Portanto, o que precisa se ter em mente é que nos 

algures da crise financeira é necessário que haja uma ação que proteja a 

sociedade em dificuldades, seus funcionários e a coletividade de credores 

como um todo, a fim de que possa equacionar seu passivo e proteger seus 

ativos, de modo a continuar produzindo a beneficiando toda a sociedade, vez 

que a bancarrota é mais prejudicial a todos.  

 

E, para efetiva superação desse cenário, surge a 

necessidade da recuperação judicial, com a finalidade de ajustar o caixa do 

GRUPO COGNOS, buscando o equilíbrio financeiro exigido para pagamento 

dos seus débitos através de um plano de reestruturação, que será apresentado 

perante este Ilustre Magistrado para posterior apreciação e deliberação dos 

credores. 

 

Assim, é fato inequívoco que o GRUPO COGNOS 

se enquadra no espírito da lei de recuperação de empresas, bem como nos 

requisitos impostos pelos seus artigos 48 e 51, para que lhes sejam concedidos 

prazos e condições especiais para o adimplemento de suas obrigações 

vencidas e vincendas, segundo autoriza o artigo 50 da legislação em regência, 

vez que cumpridos todos os requisitos que autorizam o regular processamento 

da recuperação judicial ora pleiteada, conforme melhor exposto a seguir. 

 

V. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Isso posto, as Requerentes, amparadas pelo artigo 

47 da Lei nº 11.101/05 e na salvaguarda dos direitos e interesses dos próprios 

credores, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, cumprindo a 

integralidade do disposto nos artigos 48, I a IV, e 51, I a IX, da Lei 11.101/2005, 

requerer a juntada dos documentos anexos a fim de que seja deferido o 

processamento da sua recuperação judicial, a saber:  
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(i) Certidões forenses em nome da Requerente e seus respectivos 

sócios controladores atestando que jamais faliram ou obtiveram a concessão 

de recuperação judicial (DOC.3) – art. 48, I, II e III; 

 

(ii) Certidões negativas criminais (DOC.3) e Declaração de 

Desimpedimento e de Inexistência de Condenação Criminal (DOC.4) 

comprovando que as Requerentes e seus administradores nunca foram 

condenados por crime falimentar – art. 48, IV; bem como, demais certidões. 

(DOC.5) 

 

(iii) Certidão de regularidade emitida pela Junta Comercial do Estado 

de São Paulo (DOC. 12), e pela Secretaria da Receita Federal (DOC.11), 

atestando que as Requerentes foram constituídas há mais de 2 (dois) anos e, 

portanto, são partes legítimas a proporem recuperação judicial – art. 1º e art. 

48, caput; 

 

(iv) A exposição das causas concretas da situação patrimonial das 

devedoras e das razões da crise econômico-financeira (DOC.17), conforme 

narrativa exposta no item III da petição inicial – art. 51, I; 

 

(v) As demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 

compostas obrigatoriamente de (a) balanço patrimonial, (b) demonstração de 

resultados acumulados; (c) demonstração do resultado desde o último 

exercício social e (d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção 

(DOCS. 6,7e 8 ) – art. 51, II; 

 

(vi) A relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por 

obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a 
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natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua 

origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros 

contábeis de cada transação pendente (DOC. 9) – art. 51, III; 

 

(vii) A relação integral dos empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que tem direito, 

com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 

pendentes de pagamento (DOC. 10) – art. 51, IV; 

 

(viii) Certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 

empresas (DOC. 11), o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos 

atuais administradores (DOC. 2) – art. 51, V; 

 

(ix) A relação dos bens particulares dos administradores da devedora 

(DOC. 13) – art. 51, VI; 

 

(x) Os extratos atualizados das contas bancárias da devedora e de 

suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 

fundos de investimentos ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras (DOC.14) – art. 51, VII; 

 

(xi) Certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do 

domicílio ou sede das devedoras (DOC.15) – art. 51, VIII; 

 

(xii) As relações, subscritas pela devedora, de todas as ações judiciais 

em que figuram como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores demandados (DOC. 16) – art. 51, IX; 

 

Junta-se, também, demais certidões em nome da 

Requerente não exigidas pela lei, tais como da Justiça Federal, Justiça do 

Trabalho, e do Distribuidor Cível (DOC. 05). 
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Por fim, as requerentes acostam a essa exordial, 

portfólio do Grupo Cognos, o que revela a possibilidade de reestruturação 

perante o cenário empresarial e econômico (DOC.17.6). 

 

VI. DO PEDIDO 

 

Diante todo exposto, preenchidos todos os requisitos 

dos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005, serve a presente para requerer 

seja deferido o processamento do presente pedido de recuperação 

judicial a favor das Requerentes COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL 

LTDA E COLÉGIO LEÃO DE JUDÁ EDUCACIONAL LTDA, nos termos do 

art. 52 do mesmo diploma legal, nomeando administrador judicial; a intimação 

do douto representante do Ministério Público Estadual e a comunicação às 

Fazendas Nacional e Estadual se fazem de rigor, e determinando a publicação 

de Edital para conhecimento dos credores, aguardando-se o prazo legal para a 

juntada do plano de recuperação judicial das Requerentes. 

 

Requer seja determinada a suspensão de todas 

as ações e execuções ajuizadas contra as devedoras e seus coobrigados, 

por força do que dispõe o § 4º e § 5º do artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, pelo 

prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias úteis, em conformidade com o 

“novel” Diploma Adjetivo Civil. 

 

Requer, também, seja ordenado aos Cartórios de 

Protestos, Serasa, SPC, CCF e CADIN, que suspendam a publicidade de 

todos os apontamentos existentes em nome da Requerente e dos seus 

acionistas/coobrigados junto aos seus cadastros, oriundo de toda a 

dívida sujeita aos efeitos da recuperação judicial, tal como arrolado na 

anexa relação de credores, elaborada nos termos do art. 52, § 1º da Lei nº 
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11.101/2005, ordenando, ainda, que deixem de incluir novos apontamentos por 

conta de crédito jungido a este procedimento especial, com fulcro no art. 6º e 

47 da Lei 11.101/2005, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Por fim, requer que todas as intimações desta 

demanda sejam realizadas exclusivamente em nome dos advogados das 

Requerentes, Dr. Wesley Garcia de Oliveira Rodrigues, inscrito na OAB/SP sob 

o n. 305.224, e-mail: wesley@olr.adv.br, Dr. Gabriel Rangel Santana, inscrito 

na OAB/SP sob o n.º 306.023, e-mail: gabriel@olr.adv.br e Dr.ª Izabela 

Rodrigues Marcondes Dutra, inscrita na OAB/SP sob o n.º 339.428, e-mail: 

izabela@olr.adv.br, para que tenham ciência das intimações, os quais 

possuem, endereço profissional indicado no rodapé desta petição, sob pena de 

nulidade. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Vargem Grande Paulista, 05 de dezembro de 2017. 

 

 

WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES GABRIEL RANGEL SANTANA 

OAB/SP 305.225 OAB/SP: 306.023 

 

 

 IZABELA RODRIGUES MARCONDES DUTRA 

OAB/SP: 339.428 
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LISTA DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PEÇA EXORDIAL 

 

1 – PROCURAÇÃO 

1.1 – JOÃO MARCOS DE MACEDO LEMOS - DOC.1.1 

1.2 – ELISABETE MACIEL RIZZUTTI LEMOS - DOC. 1.2 

1.3 – COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA - DOC. 1.3 

1.4 – COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 1.4 

 

2 – CONTRATO SOCIAIS E ATOS CONSTITUTIVOS 

2.1 – COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA- DOC. 2.1 

2.2 – COLÉGIO LEÃO DE JUDÁ EDUCACIONAL LTDA - DOC. 2.2 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, às responsabilidades daí decorrentes;  

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. – 

BEM COMO, DEMAIS CERTIDÕES NÃO EXIGIDAS EM LEI. 

 

3 CERTIDÕES FORESENSES (CÍVEL E CRIMINAL) 

3.1 JOÃO MARCOS DE MACEDO LEMOS  - DOC. 3.1 

3.2 ELISABETE MACIEL RIZZUTTI LEMOS - DOC. 3.2 

3.3 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC. 3.3 

3.4 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 3.4 
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4 DECLARAÇÃO DE NÃO COMETIMENTO DE CRIME FALIMENTAR 

4.1 JOÃO MARCOS DE MACEDO LEMOS  - DOC. 4.1 

4.2 ELISABETE MACIEL RIZZUTTI LEMOS - DOC. 4.2 

 

5 DEMAIS CERTIDÕES 

5.1 JOÃO MARCOS DE MACEDO LEMOS  - DOC. 5.1 

5.2 ELISABETE MACIEL RIZZUTTI LEMOS - DOC. 5.2 

5.3 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC.5.3 

5.4 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 5.4 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

(...) 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 

e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com 

estrita observância da legislação societária aplicável e compostas 

obrigatoriamente de:  

 

a) balanço patrimonial 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

 

6 BALANÇO PATRIMONIAL  

6.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC. 6.1.1 a 6.1.4 

6.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 6.2.1 a 

6.2.3  

 

7 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO E 

ACUMULADOS 

 

7.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC. 7.1.1 a 7.1.4 
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7.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 7.2.1 a 

7.2.3 

 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

 

8 FLUXO DE CAIXA  

8.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC. 8.1  

8.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC.8.2 

 

III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação 

de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a 

classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o 

regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de 

cada transação pendente; 

 

9 RELAÇÃO DE CREDORES 

9.1 CLASSE I – TRABALHISTAS DOC. 9.1. 

9.2 CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS DOC. 9.2. 

9.3 RELAÇÃO DE CREDORES CONSOLIDADA DOC. 9.3 

 

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

 

10 RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

10.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA - DOC. 10.1 

10.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC.10.2 

 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o 

ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 
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11 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PERANTE A RECEITA FEDERAL  

11.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC. 11.1 

11.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 11.2 

 

12 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PERANTE A JUNTA COMERCIAL 

12.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. - DOC. 12.1 

12.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 12.2 

 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

 

13 RELAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS 

13.1 JOÃO MARCOS DE MACEDO LEMOS - DOC. 13.1 

13.2 ELISABETE MACIEL RIZZUTTI LEMOS - DOC. 13.2 

 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 

eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos 

de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras; 

 

14 EXTRATOS BANCÁRIOS  

14.1 JOÃO MARCOS DE MACEDO LEMOS - DOC. 14.1 

14.2 ELISABETE MACIEL RIZZUTTI LEMOS - DOC. 14.2 

14.3 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA. -DOC. 14.3 

14.4 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 14.4 

 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 

sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

 

15 CERTIDÕES DE PROTESTO 
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15.1 COLÉGIO COGNOS EDUCACIONAL LTDA - DOC. 15.1  

15.2 COLÉGIO LEÃO DE JUDA EDUCACIONAL LTDA - DOC. 15.2 

 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este 

figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos 

respectivos valores demandados. 

 

16 RELAÇÃO DE AÇÕES  

16.1 RELAÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS - DOC. 16.1 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-financeira; 

 

17 RAZÕES DA CRISE DOC 17.1 a 17.5 

 

18 DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS SOBRE O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - DOC. 18.1 
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